
    Nº 1288, quarta-feira, 09 de outubro de 2019

 

LEI Nº 8.744, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

 

Institui a semana municipal de prevenção e
combate à gripe H1N1 no município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1 ° Fica instituída a semana municipal de prevenção e combate à Gripe H1N1
no município de Joinville, a ser comemorada, anualmente, na semana que inclui o dia 23 de abril.

Parágrafo único - A semana municipal de prevenção e combate à gripe H1N1
integrará o calendário oficial de datas e eventos do município de Joinville.

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788502 e o
código CRC 5C0E3017.

 

LEI Nº 8.745, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.
 

Denomina Servidão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denominar-se-á Servidão Cidade de Tunápolis, a Servidão "A" da
Urbanização José Loureiro "I", no bairro Ulysses Guimarães, com extensão de 7,00 X 50,00
metros.

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788612 e o
código CRC D1B34010.

 

LEI Nº 8.746, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.
 

Denomina Rua Flor-de-lis, a Rua "II", da
Urbanização José Loureiro 1, no bairro Ulysses
Guimarães.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denomina Rua Flor-de-lis, a Rua "II", da Urbanização José Loureiro 1, no
bairro Ulysses Guimarães, com dimensões de 12,00 X 76,00 metros.

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788653 e o
código CRC A4D5E42F.

DECRETO Nº 35.891, de 08 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 06
de outubro de 2019:

 

- Gabriel Cabral, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786004 e o
código CRC 7DF0DC3B.

DECRETO Nº 35.892, de 08 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 06
de outubro de 2019: 

 

- Guilherme Belegante, do cargo de Coordenador II.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786033 e o
código CRC E53CBFC0.

DECRETO Nº 35.893, de 08 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 08 de outubro de 2019:

 

- Sérgio Luiz Mira, do cargo de Coordenador II.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786086 e o
código CRC 9E103945.

DECRETO Nº 35.894, de 08 de outubro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 07 de
outubro de 2019:

          

- Gabriel Cabral, para o cargo de Gerente de Desenvolvimento Sustentável.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786116 e o
código CRC 7605B92A.

DECRETO Nº 35.895, de 08 de outubro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 07 de
outubro de 2019:

          

- Guilherme Belegante, para o cargo de Coordenador I da Área de Mobilidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786147 e o
código CRC 08A95D7D.

DECRETO Nº 35.885, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de outubro de 2019:

 

Cristiane da Silva Carlini Pereira, matrícula 49.720, do cargo de Professor 1-5 Ensino
fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776461 e o
código CRC 74F08485.

DECRETO Nº 35.886, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de outubro de 2019:

 

Izolete Cabral de Lima Sandres, matrícula 49.561, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776462 e o
código CRC 829BA13F.

DECRETO Nº 35.887, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de novembro de 2019 :

 

Karla Cypriano Rodrigues, matrícula 50.232, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776463 e o
código CRC 835F27DB.

DECRETO Nº 35.888, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de outubro de 2019:

 

Valeria de Fátima Ribeiro, matrícula 49.126, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776465 e o
código CRC 4E853691.

DECRETO Nº 35.889, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de outubro de 2019:

 

 Andre Contini, matrícula 50.200, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776466 e o
código CRC FD890AC0.
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DECRETO Nº 35.890, de 07 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2019:

Andressa Mary Quintino de Oliveira, matrícula 50.191, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/10/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4776467 e o
código CRC 355F357C.

DECRETO Nº 35.902, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 08 de outubro de 2019:
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- Viviane Kalef Alcântara, do cargo de Coordenador I da Área Operacional da
Casa da Cultura.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4795820 e o
código CRC C0BAAC4A.

DECRETO Nº 35.906, de 09 de outubro de 2019.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 09 de outubro de 2019:
 

- Lilian Marina Milani, do cargo de Coordenador I da Área Operacional da Casa
da Cultura.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

12 de 85

Nº 1288, quarta-feira, 09 de outubro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4796533 e o
código CRC E0BB8CD0.

DECRETO Nº 35.896, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gustavo Henrique Quintino, matrícula 51.346, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792387 e o
código CRC 2A522DC7.
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DECRETO Nº 35.897, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Catarina Cargnin Portela de Lima, matrícula 51.347, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792566 e o
código CRC 40B3DD18.

DECRETO Nº 35.898, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 9 de outubro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Adriana de Jesus Tobias, matrícula 51.339, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792825 e o
código CRC 435D250C.

DECRETO Nº 35.899, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação,
a partir de 15 de outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Daniela Maria Rodrigues Borghezan, matrícula 51.340, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792960 e o
código CRC 0675AD8C.

DECRETO Nº 35.900, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de Novembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de Outubro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Josilene Moreira Duarte, matrícula 51344, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4793011 e o
código CRC 829DC827.

DECRETO Nº 35.901, de 09 de outubro de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de Outubro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Mirian Teixeira, matrícula 51.342, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4793074 e o
código CRC 505E81D6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 217/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 542/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Hewlett-Packard Brasil Ltda, cujo objeto é
contratação de empresa especializada na manutenção e suporte de hardware e software do servidor
Blade HP 7000, com fornecimento de peças, pelo período de 12 (doze) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Edson Emanoel Antoniassi Lopes - Titular

Guilherme Pfutzenreuter - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Gismar Alcides Franca - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
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Maria Clara Conradi dos Santos- Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4755699 e o
código CRC 70485F71.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD
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PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

PORTARIA Nº 30/2019 SPNE

 

Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º –  Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização da empresa Apoio
Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à  aquisição de manta geotêxtil
para realização de serviço de drenagem na colocação de tubos, para atender as
necessidades das Subprefeituras  na  forma e condições estabelecidas conforme Termo
de Contrato 4435610  ficando assim constituída:

 

Fiscais

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

Ademir Santos Vargas - matrícula 41563

Edivaine Ev - matricula 36930 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930

 

Suplente

 

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 09/10/2019, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788939 e o
código CRC 9AEF09DA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 238/2019
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O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar 495/18 resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ADRIANO
SELHORST BARBOSA e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 36/19, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades com relação ao furto de um aparelho celular, Marca LG, Modelo H520 Prime
Plus Titânio, conforme  fatos relatados no Processo SEI 19.0.138667-5.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 08/10/2019, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4779981 e o
código CRC 6CC2CA1D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 239/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e JEANE REGINA DA SILVA
STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo
Disciplinar nº 47/19, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da servidora Deyse
Adriana Lombardi, matrícula nº 87299, Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade JS, Hospital
São José, por apresentar faltas injustificadas ao trabalho, conforme fatos relatados no Ofício nº
477/2019 - Diretoria/HSJ e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII,  IX, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência. 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 09/10/2019, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

22 de 85

Nº 1288, quarta-feira, 09 de outubro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4780818 e o
código CRC 5A312522.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 236/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras ELIANE RIBA, MARIA ANGELA NOLLI e TATIELI
BOEGERSHAUSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo
Disciplinar nº 46/19, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da servidora Marina
Mendes, matrícula nº 67744, Agente de Saúde II Auxiliar de Enfermagem, lotada na Unidade de
Internação de Ortopedia, Hospital São José, por apresentar conduta inadequada no local de trabalho,
conforme fatos relatados no Ofício nº 478/2019 e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, III, VIII e X, do art. 155, e incisos V e VI, do art. 156, todos da Lei Complementar
nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 08/10/2019, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4780447 e o
código CRC 9CB31E69.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 196/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
505/2019
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 505/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social e a empresa Multi Quadros e Vidros Ltda., cujo objeto é a aquisição de materiais e
equipamentos de expediente para atender as necessidades das unidades da Secretaria de
Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 103/2019.

 

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

Suplente: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4789997 e o
código CRC AB90B7D9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 207/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais da contratação de
empresa para o fornecimento e instalação de placas
de sinalização de portas e corredores para as
unidades da Secretaria Municipal da Saúde.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,
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Considerando o disposto no Decreto nº 29.994/2017, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais da contratação de
empresa para o fornecimento e instalação de placas de sinalização de portas e corredores paras as
unidades da Secretaria Municipal da Saúde:

I - Titulares

a) Tiago Tamanini Pereira -  Matrícula 51.272.

b) Fabiana Esmelha Longen – Matrícula: 48662

c) Jorge Junior Martins, matrícula 89.099

d) Claudia Marina Pereira – Matrícula: 42014

e) Tarcísio Tomazoni Junior - Matrícula 77355.

f) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula: 16285

g) Jackson Rodrigues - Matrícula: 45575

h) Jaques Cohen - Matrícula: 47017

 

II - Suplentes

a) Carlos Alberto Radtke, Matrícula: 48.513

b) Fabrício da Rosa, Matrícula: 41.271 

 

Art. 2º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 3.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência de
documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos administrativos citados nesta
Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou complementarem e os demais
dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 84/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4771896 e o
código CRC 8CEE8A30.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 206/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
celebrado entre PRN Clínica de Radiologia e o
Fundo Municipal de Saúde.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa Conjunta nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
do contrato entre PRN Clinica de Radiologia EIRELI e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

f) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20323.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 16/2019/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4769833 e o
código CRC D1E0F2AD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 204/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de atendimento e acompanhamento de
pacientes em reabilitação do desenvolvimento
neuropsicomotor da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos de
atendimento e acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
da Secretaria Municipal de Saúde:

I –  Titulares:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37693;

b) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397; e

e) Tatiane Pereira, matrícula: 46198.

 

II - Suplentes:

a) Everli Evangelista de Borba, Matrícula 26322; e
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b) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b"  do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.
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Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n.º 29/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4769508 e o
código CRC A2406B4B.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 203/2019/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Acordo de Cooperação
Mútua nº 002/2019/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville, com interveniência do
Fundo Municipal de Saúde e, a Rede Feminina de
Combate ao Câncer.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acordo de Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ, firmado entre o Município de
Joinville, com interveniência do Fundo Municipal de Saúde e, a Rede Feminina de Combate ao
Câncer:

I - Controle e Avaliação:

a) Tatiane Pereira, Matrícula 46.198.

 

II - Unidade de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554.

 

III - Central de Abastecimento de Material e Equipamentos:

a) Cristiane da Cruz, matrícula: 40105.

 

IV - Núcleo de Apoio Rede de Atenção à Saúde:

a)  Rosimeire Pereira Bressan, matrícula: 22.773.

 

V - Atenção Básica: 

a) Cristiane Soares, matrícula: 35.515.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I a V, serão
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responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do presente
Termo, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

IV - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas/produção;

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 138/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4769440 e o
código CRC 5CED90AD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 208/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato de
tomografia computadorizada celebrado entre o Espaço
Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas
Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para a fiscalização do contrato de tomografia
computadorizada celebrado entre o Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

a) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

b) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

c) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629; e

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f"  do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 193/2019/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4791767 e o
código CRC 95C506AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 209/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
entre o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o
Fundo Municipal de Saúde de Joinville, para
prestação dos serviços em Saúde na especialidade
de Ressonância Magnética .
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa Conjunta nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato de
ressonância magnética celebrado entre o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o Fundo Municipal
de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

a) Karla Alessandra Cidral, Matrícula: 38.397;

b) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula: 17.630;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli Matrícula 40.629;

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;
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II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f"  do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em informativo interno;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 
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Art. 4.º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a portaria n.º 143/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4791825 e o
código CRC 18CB73EF.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1041/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Zuliana Aparecida Mota Borges Bianchini matrícula 41152 e Andresa Conceição de
Freitas matricula 46254, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Simone de Carvalho Ferreira matrícula 41405 e Juliana Lucia Dias Gustzaki
matrícula 32954, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Juliana da Silva Elesbão matrícula 47713.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/10/2019, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4786530 e o
código CRC E5157D26.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1037/2019 - SED.GAB
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Revoga Portaria  nº 380/2017 e nomeia novos 
membros para compor  o  Conselho  Escolar da
Escola Municipal CAIC Professor Desembargador
Francisco José Rodrigues de Oliveira, referente 
Gestão  de outubro de 2019 - outubro de 2021.     

                                              

A Secretária de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

 

R E SO L V E :

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal CAIC
Professor Desembargador Francisco José Rodrigues de Oliveira, referente mandato de 02
de outubro de 2019  à 02 de outubro de 2021,  atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.

 

I - Representantes dos Estudantes
    Titular - Maria Clara Rocha Silva
    Suplente - Nicole Farias Meurer
 
II - Representantes dos Pais/Responsáveis
      Titular - Resemeire Brasil de Oliveira Soares
      Suplente - Danielli Seidel
     
III - Representantes dos Membros do Magistério
       Titular - Queli Fernandes Fortunato Rengel
       Suplente - Josiane Maria Jasper Rebelo
 
IV - Direção da Unidade Escolar
       Membro Nato - Jurcélia da Silva
 
V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
      Titular - Scheila Cristina Nascimento
      Suplente - Roselena Reinert Bertolotto
 
VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região
       Titular - Cristhina Thais Caio
       Suplente - Maria Lúcia Machado dos Santos
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Joinville, 07 de outubro de 2019.

41 de 85

Nº 1288, quarta-feira, 09 de outubro de 2019



 
 

Sônia Regina Victorino Fachini
Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/10/2019, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4766201 e o
código CRC 84071AE0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1038/2019 - SED.GAB

 

Revoga Portaria  nº 381/2017 e nomeia novos 
membros para compor  o  Conselho  Escolar do
Centro de Educação Infantil Arte e Vida,
referente  Gestão  de setembro de 2019 - setembro
de 2021.     

                                              

A Secretária de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

 

R E SO L V E :

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil
Arte e Vida, referente mandato de 27 de setembro de 2019  à 27 de setembro de 2021, 
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Pais e/ou responsáveis
    Titular - Ana Paula de Jesus Inez
    Suplente - Fabiane Brammer Popilarz
 
II - Representante dos Membros do Magistério
      Titular - Roselene Prá Fernandes Wanka
      Suplente - Janete da Conceição Leite Effting
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III - Direção da Unidade Escolar
       Membro Nato - Carin Lúcia Klitzke da Silva
 
IV - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
       Titular - Maria Natalia de Lima
       Suplente - Marlise Cristina Rosa Floriano
 
V - Representante dos Membros da Comunidade da Região
      Titular - Tania Regina dos Santos Carvalho
      Suplente - Oli Vanderlei Nunes
 
VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região
       Titular - Josiane Batista dos Santos Pereira
       Suplente - Cecília de Witt
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Joinville,  7 de outubro de 2019.
 
 

Sônia Regina Victorino Fachini
Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/10/2019, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4766796 e o
código CRC D2E0ABB1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1029/2019 - SED.GAB

Joinville,  4 de outubro de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA  a Professora  Nazare Costa, matrícula nº 25.094, para exercer a função de 
Diretora Interina da Escola Municipal Prefeito Max Colin, a partir de 01 de outubro de 2019.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/10/2019, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4760380 e o
código CRC EE310A32.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 024/2018 - SEPROT
 

Altera a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 479/2014.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 479/2014,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão de Gestão do
Contrato nº 479/2014, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública (SEPROT) e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, CNPJ nº
04.629.488/0001-71, que tem por objeto a prestação a contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança privada através de postos fixos e móveis, armados e desarmados, sistema de
alarme e câmeras com monitoramento remoto, sistema de comunicação de voz, sistema solicitação
de emergência coletivo, acessórios como interfones e cancelas e centro de operações, com
instalação, manutenção, monitoramento e pronto atendimento nas unidades da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville/SC, compreendendo as unidades municipais, conforme projeto
básico/termo de referência.

 

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (Administração):

Altevir Mafra - matrícula 48.686;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e,

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente:

Everaldo Maximiano - matrícula 48.689; e
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Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Educação:

Silvia de Aguiar Zavatini - matrícula 24.234;

Patricia Fernandes Monerari Willwock - matrícula 49.263;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e,

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente:

Renato Buzzi - matrícula 37.062; e

Rosane Mebs - matrícula 42.983.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde:

Marcio da Silva - matrícula 49.100;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e,

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610. 

Suplente:

José Valternei Back Filho - matrícula 40.063. 

 

Fiscais para o Hospital Municipal São José:

Sonia Regina Correa Vailati - matrícula: 90.411;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e,

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Otacílio Dantas da Silva - matrícula 93.944.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições anteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 09/10/2019, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/10/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4767485 e o
código CRC 4A23740B.

 

EDITAL SEI Nº 4790387/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 001/2019/COMDE- FÓRUM DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL- BIÊNIO 2019/2021.

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência, no uso de suas atribuições
legais, conforme Lei Municipal 4.403/2001, suas alterações e reforma administrativa, vem
respeitosamente tornar pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas
alterações estão a seguir elencadas:

 

1 – Onde lê-se o Fórum de Eleição de Representantes Não Governamentais será
realizado no dia 18 de outubro de 2019, às 09 horas, no SESI – Serviço Social da Indústria,
sito à rua Ministro Calógeras 157, Bucarein, Joinville.

 

Leia-se o Fórum de Eleição de Representantes Não Governamentais será realizado
no dia 23 de outubro de 2019, às 09 horas, no SESI – Serviço Social da Indústria, sito
à rua Ministro Calógeras 157, Bucarein, Joinville.

 

2 – Onde lê-se as entidades que desejarem fazer parte do Fórum de Eleição do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverão protocolar os documentos
abaixo relacionados na Secretaria Executiva do COMDE – Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficência, situada à rua Afonso Pena, 840 – Bucarein, até o dia
08 de outubro do corrente ano, das 8 horas às 12 horas.

 

Leia-se as entidades que desejarem fazer parte do Fórum de Eleição do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverão protocolar os
documentos abaixo relacionados na Secretaria Executiva do COMDE – Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficência, situada à rua Afonso Pena, 840 –
Bucarein, até o dia 17 de outubro de 2019, até às 12:00 horas.

 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.

 

Obs. Para mais informações entrar em contato com o COMDE Joinville pelo email
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comdejoinville@gmail.com. Telefone: 3433 8659.

 

Joinville, 10 de outubro de 2019.

 

Atenciosamente,

 

Nelso Farias

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelso Farias, Usuário
Externo, em 09/10/2019, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4790387 e o
código CRC 4BE5DBAC.

 

EXTRATO SEI Nº 4755700/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata à Ata de Registro de
Preços nº 167/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e por sua Diretora Executiva, Srª
Rubia Mara Beilfuss ,e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em 07/02/2019. Onde se
lê: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO. Leia-se: SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/10/2019, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4755700 e o
código CRC CA70AD81.

 

EXTRATO SEI Nº 4746297/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 108/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada L&E Comércio
Atacadista Ltda, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (frios) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços alterando a razão social e natureza jurídica da
empresa contratada L&E Comércio Atacadista Ltda para LE Comércio Atacadista Eireli. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4488431 - SED.UAE, Alteração Contratual SEI
n° 4488120 e Parecer Jurídico nº 4695300 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4746297 e o
código CRC A152BB0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4755770/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa contratada Nutrigero Nutrição
Animal Ltda, que versa sobre a Aquisição de rações para alimentação de alevinos e peixes
adultos da Unidade de Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, assinada em 03/10/2019, no valor de R$ R$ 1.410,25 (um mil quatrocentos e dez reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4755770 e o
código CRC BD585BCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4756596/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Seletiva Comércio de
Produtos Alimentícios Eireli, que versa sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros
alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza para distribuição as pessoas atendidas
pelos Programas Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência, assinada em
04/10/2019, no valor de R$ 61.920,00 (sessenta e um mil e novecentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4756596 e o
código CRC A1C3CA56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4756724/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Seletiva Comércio de
Produtos Alimentícios Eireli, que versa sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros
alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza para distribuição as pessoas atendidas
pelos Programas Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência, assinada em
04/10/2019, no valor de R$ 61.920,00 (sessenta e um mil e novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4756724 e o
código CRC CFCAFC83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4756807/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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311/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Seletiva Comércio de
Produtos Alimentícios Eireli, que versa sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros
alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza para distribuição as pessoas atendidas
pelos Programas Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência, assinada em
04/10/2019, no valor de R$ 123.840,00 (cento e vinte e três mil e oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4756807 e o
código CRC 20A6926E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4790368/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2744/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
25/09/2019, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4790368 e o
código CRC 0206E654.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4771172/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2635/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
curativos especiais para atendimento a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 07/10/2019, no valor de R$ 7.350,00
(sete mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4771172 e o
código CRC 5F03A108.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4735527/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2735/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 833/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 01/10/2019, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4735527 e o
código CRC 4DBBE7BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4734402/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2357/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 807/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 01/10/2019, no valor de R$ 4.486,49 (quatro mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734402 e o
código CRC A6915F15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4733956/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2740/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São

54 de 85

Nº 1288, quarta-feira, 09 de outubro de 2019



José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 718/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 01/10/2019, no valor de R$ 6.655,00 (seis mil seiscentos e
cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4733956 e o
código CRC 381C0D59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4702450/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2601/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de
grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de
hemodiálise, soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José, assinada em 25/09/2019, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4702450 e o
código CRC E77415A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4685754/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2569/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia
do Hospital Municipal São José, assinada em 25/09/2019, no valor de R$ 36.481,60 (trinta e seis
mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4685754 e o
código CRC E854F63C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4685636/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2624/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José, assinada em 25/09/2019, no valor de R$ 31.570,20 (trinta e um mil quinhentos
e setenta reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4685636 e o
código CRC AE25D169.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4789404/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1412/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Sociedade Hospitalar Angelina Caron, que versa sobre a Contratação de empresa para
realização do exame ressonância magnética de crânio e cervical com sedação e em ambiente
hospitalar (com UTI) para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº
259/2018/NAT assinada em 08/10/2019, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4789404 e o
código CRC D978B8BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4789977/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 1406/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no
valor de R$ 10.584,00 (dez mil quinhentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4789977 e o
código CRC 51AE1B8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4790372/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1404/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Gilmed Sul Comercio de Material Cirúrgico Eireli - Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no
valor de R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4790372 e o
código CRC 9BAFE4AE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4790564/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1405/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Maycon Will Eireli Epp, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no valor de R$ 11.656,00 (onze mil
seiscentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4790564 e o
código CRC 49A638F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4791002/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1407/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Infinity Medicamentos Eireli, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no valor de R$ 23.400,00
(vinte e três mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4791002 e o
código CRC 3B6F07B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4791350/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1380/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Odontológicos assinada em 04/10/2019, no valor de R$ 64,30 (sessenta e quatro reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4791350 e o
código CRC F5290791.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4792759/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1362/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no
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valor de R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792759 e o
código CRC FA92064C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4792895/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1383/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Elisvandia Matos Donini - Me, que versa sobre a aquisição de materiais odontológicos
assinada em 04/10/2019, no valor de R$ 2.398,00 (dois mil trezentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792895 e o
código CRC FC4BB5C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4793004/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 1333/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Fernando de Aviz Epp, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e Hospital Municipal São José assinada em 04/10/2019, no valor de R$ 3.990,00 (três
mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4793004 e o
código CRC D769089F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4778344/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2806/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
25/09/2019, no valor de R$ 34.385,00 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4778344 e o
código CRC B210EF8F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4796516/2019 -
SEGOV.UAD

Número: 715/2019.
Empenho: 1181/2019.
Ata de Registro de Preços: 12/2019.
Detentora: TOOLPRINT IMPRESSÕES EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 31 - Confecção de Cartão de visita. Quantidade total: 61
centos).
Data: 07/10/2019.
Valor da autorização: R$ 1.829,39 (um mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e nove reais).

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/10/2019, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4796516 e o
código CRC 94B939C2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4763001/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 313/2019, destinada à Contratação de
empresa para realização do exame ressonância magnética do coração com
sedação para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº
134/2018/NAT. Fornecedor: Liga das Senhoras Católicas de Curitiba. Valor Total: R$ 2.230,00.
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4763001 e o
código CRC DF452CC3.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 4747812/2019 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2019.

3ª CÂMARA RECURSAL DO COMDEMA

JULGAMENTO DE PROCESSOS – 02/10/2019

COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

 

O Presidente do Comdema Caio Pires do Amaral faz
saber e instala neste ato, com fundamento no Art. 11,
II, da Lei 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto
21.408, de 14 de outubro de 2013, as deliberações em
última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração pela
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
ATA da Sessão de Julgamentos de Processos na 3ª
Câmara Recursal do Comdema - Conselho Municipal
do Meio Ambiente, realizada no dia 02 de outubro de
2019.

 

No segundo dia do mês de outubro do ano de 2019, às 08:30 horas, reuniu-se a 3ª Câmara Recursal
do Comdema, na Sala da Witzel, na ACIJ, Rua Aluísio Pires Condeixa, nº 2.550, Saguaçú -
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Joinville/SC. Presidida por Sahmara Liz Botemberger, Coordenadora da Área de Apoio
Jurídico da SAMA. Estiveram presentes os Conselheiros: Marta Beatriz Maccarini, do IMA; Rafael
Bendo Paulino, do SEPUD; Elaine Cristine Scheunemann Fischer, do CCJ; Francisco Maurício
Jauregui Paz, do Sinduscon e Eulívia Fleith Comitti, da Ajorpeme. Demais participantes e ouvintes
também se fizeram presentes, cuja lista deverá ser anexada a esta ata, juntamente com a lista de
presença dos Conselheiros, mencionando: Thallan Rocha e Sahmara Liz Botemberger da SAMA.
Julgamento de Processos:

 

O Conselheiro Francisco Maurício Jauregui Paz, de SINDUSCON, cumprimenta a todos e
prossegue relatando os seguintes Processos Administrativos Ambientais:

>>PAA.0598/13, Nome: Samuka Auto Elétrica Ltda ME, procedeu a leitura do parecer do pedido
de vistas, concluindo seu voto pela Conversão da multa arbitrada em primeira instância
administrativa, a qual reduziu a multa de 20 (vinte) para 10 (dez) UPMs. Para uma Advertência por
Escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por maioria de
votos dos Conselheiros, registrando apenas 1 (um) abstenção.

>>PAA.0312/14, Nome: Nelson Antônio Soares de Oliveira, procedeu a leitura do parecer,
concluindo seu voto pela Conversão da multa arbitrada em primeira instância administrativa, a qual
manteve a multa de 20 (vinte) UPMs. Para Advertência por escrito. Colocado o processo em
discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.

>>PAA.0345/15, Razão Social: Construtora Construpema Ltda, procedeu a leitura do parecer,
concluindo seu voto pela Cancelamento da multa arbitrada em primeira instância administrativa, a
qual reduziu a multa de 1500 (um mil e quinhentos) para 1201 (um mil e duzentos e um) UPMs.
Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por unanimidade de
votos dos Conselheiros.

>>PAA.0348/15, Nome: José Paulo Ramos, procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pela Conversão da multa arbitrada em primeira instância administrativa, a qual manteve a multa de
101 (cento e um) UPMs. Para Advertência por Escrito. Colocado o processo em discussão e
votação foi acolhido o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, registrando 2 (dois)
abstenções.

 

Encerrado os Julgamentos, o Presidente da Câmara Recursal, Sahmara Liz Botemberger,
Coordenadora da Área de Apoio Jurídico da SAMA. Agradecendo a presença de todos, o
Presidente do Câmara Recursal declara encerrada a Sessão de Julgamentos de Processos às 10:00
horas, assinando a presente ATA, em conjunto com o Secretário Executivo e o Presidente do
Comdema.

 

Sahmara Liz Botemberger

Presidente da 3ª Câmara Recursal

 

Anton Giese Anacleto

Secretário Executivo do Comdema
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Caio Pires do Amaral

Presidente do Comdema - Conselho Municipal do Meio Ambiente

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 04/10/2019, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 09/10/2019, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Anton Giese Anacleto,
Servidor(a) Público(a), em 09/10/2019, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4747812 e o
código CRC 818086D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4752449/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2019.

Contrato: 272/2015 (assinado em 24/04/2015).
19º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, vindo a vencer
em 24/04/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 3057228/2019
- SES.UOS.ATL. Este aditivo passará a vigorar a partir de 24/10/2019. Termo assinado em
07/10/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de transportes, na forma do Pregão
nº. 013/2015.
Empresa: Paulo Bez Batti O Comerciante – ME.
Verbas: 486 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238, 490 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000
– 238 e 512 - 2.46001.10.304.6.2.2294.0.339000 - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2019, às 18:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4752449 e o
código CRC 71773C8B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4755659/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
352/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Garagem Moderna
Ltda EPP, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
23/03/2021 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
01/02/2021. Justifica-se para dar continuidade aos serviços, considerando que a locação de veículos
reduz os custos de manutenção da frota, tais como emplacamento, licenciamento, depreciação,
manutenção preventiva e corretiva, lavação e seguro dos veículos. Em conformidade
com os memorandos SEI nº 4592672, e nº 4609016 - SAP.UAO.AAO. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4755659 e o
código CRC 396AE71C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4759487/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
506/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeita da Região Centro-
Norte,  representada pela Sra. Maria José de Lara Fettback, e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplenagem Ltda, representada pelo Sr. Henrique M. Borges Filho, que versa sobre a
contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado nas áreas de
abrangência do Município de Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 18/02/2021 e
28/01/2021, respectivamente. Justifica-se considerando a continuidade dos serviços de infraestrutura
prestados a comunidade por esta Subprefeitura através do uso do objeto deste contrato (serviço de
retroescavadeira) que desenvolve diversas atividades como limpeza de valas, colocação de tubos,
carregamento de materiais, escavações, entre outros. Em conformidade com o memorando
SEI nº 4662197 - SPCN.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2019, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/10/2019, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4759487 e o
código CRC CA727E11.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4751753/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 03 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERCEIRO TERMO ADITIVO  ao CONTRATO N º 095/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS CORRESPONDENTE À
VARIAÇÃO ACUMULADA DO INPC (IBGE) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
VALOR: R$ 27.616,22

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/10/2019, às 19:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 08/10/2019, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4751753 e o
código CRC 394F8666.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4788460/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA INES LINS DE ALMEIDA DE SOUZA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia
10/10/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 09/10/2019, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788460 e o
código CRC DD8D51F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4788640/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA BARBOSA BULHÕES DOS
SANTOS no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 10/10/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 09/10/2019, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4788640 e o
código CRC 48FA6B0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4792944/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA BARROSO DA SILVA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia
10/10/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 09/10/2019, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4792944 e o
código CRC 9D65E904.
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AVISO DE ERRATA, SEI Nº 4793222/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que está promovendo alterações no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 050/2019, Plataforma
Banco do Brasil n° 786646, destinado a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em
Saúde na Área de Análises Clínicas (laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville (Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e
Hospital Municipal São José, transferindo a data de abertura das propostas para o dia 22/10/2019 às
09:00 horas. A errata encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/10/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4793222 e o
código CRC 5EF7C886.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4779512/2019 - DETRANS.NAD

 

Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através Concorrência nº. 015/2019
do tipo menor valor global, destinada a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção semafórica e luminosa piscante, por meios de ações preventivas e
corretivas, com fornecimento dos materiais, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja: SERTTEL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE E SEGURANÇA URBANA LTDA,
CNPJ nº. 24.144.040/0001-75, com valor global de R$ 1.060.529,34 (hum milhão, sessenta mil,
quinhentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 08/10/2019, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/10/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4779512 e o
código CRC DFE48B62.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4793931/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº. SRP 223/2019 e Junto
a Plataforma do Banco do Brasil n° 788752, destinado a Aquisição de Malhas
Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital
Municipal São José de Joinville, na Data/Horário: 23/10/19 às 9h, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/10/2019, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4793931 e o
código CRC 12C0C29A.

 

COMUNICADO SEI Nº 4796522/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
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COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 59/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado Pregão Presencial nº 59/2019, do tipo menor preço
por item, comunico:

- A adjudicação, à empresa Zero5 Distribuidora EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 31.552.106/0001-21, dos seguintes itens do objeto: 01 (pelo valor unitário de R$ 213,00); 04
(pelo valor unitário de R$ 2,45); 11 (pelo valor unitário de R$ 6,00); 12 (pelo valor unitário de R$
4,00); 13 (pelo valor unitário de R$ 5,00); e 20 (pelo valor unitário de R$ 0,89); no valor total de R$
3.116,50 (três mil cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

- A adjudicação, à empresa Comercial JR Filhos Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob
o nº 24.747.469/0001-57, dos seguintes itens do objeto: 02 (pelo valor unitário de R$ 241,80); 06
(pelo valor unitário de R$ 3,80); 07 (pelo valor unitário de R$ 3,80); 08 (pelo valor unitário de R$
4,55); 09 (pelo valor unitário de R$ 6,00); 14 (pelo valor unitário de R$ 11,50); e 15 (pelo valor
unitário de R$ 173,78); no valor total de R$ 16.753,20 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e três
reais e vinte centavos);

- Que o pregão restou fracassado para os itens 03, 05, 10, 16, 19, 21 e 22;

- Que o pregão restou deserto para os itens 17, 18, 23 e 24.

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

 

Cecília Cunha de Oliveira
Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 09/10/2019, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4796522 e o
código CRC D9516CD6.
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DECISÃO SEI Nº 4791271/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 310/2019/NAT

Solicitante: L. P. S.

Órgão/Unidade de origem: Microrregião Parque Guarani

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde, e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 4744531), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. P. S., assistida pela
Microrregião Parque Guarani, que objetivava o fornecimento de dieta enteral pediátrica não
padronizada em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 09/10/2019, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4791271 e o
código CRC 2B8FAA6D.

 

DECISÃO SEI Nº 4763785/2019 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 04 de outubro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 262/2019/NAT

Solicitante: A. M. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 4763752), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. M. P., assistido pelo
Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização de Teste de Tolerância à
Lactose em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 09/10/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4763785 e o
código CRC C3551A66.

 

DECISÃO SEI Nº 4737447/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 080/2019/NAT

Solicitante: D. F.

Órgão/Unidade de origem: Microrregião do Morro do Meio

 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
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pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 4737142) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário D. F., assistido pela
Microrregião do Morro do Meio, que objetivava a realização de exame toxicológico.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 09/10/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737447 e o
código CRC 1FC9BC48.

 

DECISÃO SEI Nº 4737693/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 081/2019/NAT

Solicitante: E. S.

Órgão/Unidade de origem: Microrregião do Morro do Meio

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 4737094) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária E. S., assistida pela
Microrregião do Morro do Meio, que objetivava a realização de exame toxicológico.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 09/10/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737693 e o
código CRC 245313AC.

 

DECISÃO SEI Nº 4587823/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 281/2019/NAT

Solicitante: E. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 4587699), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. B., assistido pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento Nivolumabe em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 09/10/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4587823 e o
código CRC FDFA0C84.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4772268/2019 - SEINFRA.UTP

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 008/2019 - UTP

Ref. Autorização do serviço de Transporte Executivo Municipal 07.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de
Transportes e Vias Públicas de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências,
NOTIFICA a Autorizatária do Serviço de Transporte Executivo nº 07, JAIME FRANCISCO
STEILEIN (CNPJ 17.147.755/0001-16), para que no prazo de 10 (Dez) dias a contar do
recebimento desta, a protocolar junto a Prefeitura os documentos comprobatórios da condição
necessária para manter sua Autorização, conforme lei municipal 8.422/17, e apresentar os veículos à
SEINFRA para a realização das vistorias.

O descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO enseja em multa pertinente a
legislação municipal, inclusive a revogação da autorização conforme Art. 23 inciso I item c, da
legislação municipal 8.422/17 que dispõe sobre o serviço de transporte na modalidade executivo no
município.

Por fim, recebida a presente, caso já tenha regularizado a situação, favor
desconsiderá-la.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 08/10/2019, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4772268 e o
código CRC B8E9F6F4.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4794433/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Espólio de Edinei Moreira, CPF nº 042.339.459-23.
Auto de Infração Ambiental n.º 2281 lavrado em 12/05/2016
Local da infração: Rua Imbuia. 786 - Comasa.
Referente: Processo Administrativo Ambiental nº 0368/16 (SEI nº 19.0.137461-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 4616618/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Julgamento de 1ª instância administrativa proferido em
31/01/2019 e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13/02/2019 (fls. 16/18),
bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que o autuado faleceu
antes do trânsito em julgado da infração. Diante dos fatos exposados, determino o retorno da
Unidade de Fiscalização - UNF na localidade para verificação da continuidade da atividade
poluente descrita no auto de infração ora em apreço e tomada das medidas cabíveis caso
necessário.

 

O infrator/interessado dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 09/10/2019, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4794433 e o
código CRC 5B229ABB.

 

ERRATA SEI Nº 4754796/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 03 de outubro de 2019.

Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2019 (4577552)

 

Onde lê-se:

8. RECURSOS PARA ATENDES AS DESPESAS

1. As despesas provenientes do objeto desta licitação terão seus custos cobertos
por recursos FINANCIADOS através do Termo de Compromisso nº 0408.687-38/2013 -
Ministério das Cidades/CEF através da(s) conta(s) contábil(eis): 1595/1597.

 

 

Leia-se:

8. RECURSOS PARA ATENDES AS DESPESAS

1. As despesas provenientes do objeto desta licitação terão seus custos cobertos
por recursos PRÓPRIOS e FINANCIADOS através do Termo de Compromisso nº 0408.687-
38/2013 - Ministério das Cidades/CEF, e as despesas provenientes terão seus custos cobertos
através da(s) conta(s) contábil(eis) listadas a seguir: Conta 1595/Conta 1597 - Bacia 10/Conta 8626
- Bacia 8.1 e 9/Centro de Custo 36

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ritzmann, Usuário
Externo, em 04/10/2019, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 08/10/2019, às 23:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/10/2019, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4754796 e o
código CRC 42C42EDD.
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 25/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 04/mar/2021 totalizando 18 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Rogga S.A. Construtora e Incorporadora

CNPJ: 08.486.781/0001-88 

Atividade: 41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CONSEMA: 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais

Telefone: (47) 3433-6164

Endereço: Rua Boehmerwald, 2.153

Bairro: Parque Guarani

Inscrição Imobiliária: 13-11-0-0-3010

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi - CREA/SC nº 145007-8 - ART nº 6571120-
5 (Elaboração de Estudo Ambiental Simplificado)

- Engenheiro Ambiental Osni Capraro Júnior - CREA/SC nº 100387-1 - ART nº 6571026-
5 (Elaboração de Estudo Ambiental Simplificado)

- Bióloga Gabriela Truppel Schmidt - CRBio/SC nº 088780/03-D - ART nº 2018/08612
(Elaboração de Estudo Ambiental Simplificado)

      -  ART nº
2018/09243 (Elaboração de
Levantamento Florístico para
Corte de Árvores Isoladas)

- Engenheiro Civil Flaviano Spadari - CREA/SC nº 118679-8 - ART nº 6194398-2
(Sondagens)

- ART nº 6217370-8 (Sondagens)

- Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva - CREA/SC nº 143722-2 - ART nº 6557601-
9 (Levantamento Planialtimétrico)

- Arquiteta e Urbanista Caroline Cavalheiro - CAU/BR no A43365-9 - RRT no 6838342
(Projeto Arquitetônico e Paisagístico)
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- Técnico em Geomensura Marcos Fernando do Prado - CREA/SC no 113291-6 - ART
no 6673057-0 (Topografia - Levantamento Planialtimétrico)

- Engenheiro Civil Ricardo Vinicius Goulart - CREA/SC 138445-0 - ART no 6525620-7
(Execução de alvenaria estrutural, elétrica, hidrossanitária, preventivo de incêndio)

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia é concedida com base no Parecer
Técnico 4525192 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical. Este contém 200 unidades habitacionais, com área a ser construída de
10.278,83 m² em um imóvel matriculado no 3º CRI sob o n° 36.580, com área do terreno de
9.515,04 m², no endereço acima citado.

 

3.1 – Para emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI, faz-se necessário apresentar
os documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação.

3.2 – A presente Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na
área, sendo possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.3 – A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.4 – Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações
poderão ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

3.5 - Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo
de validade desta Licença Ambiental Prévia - LAP.

3.6 - Para emissão da Licença Ambiental de Instalação deverá ser aplicada a Portaria 127
em relação ao corpo hídrico que passa anterior ao imóvel na rua Boehmerwald.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 11/09/2019, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4527560 e o
código CRC C79DB91D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 4759603/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 264/2019, destinado à requalificação asfáltica das ruas:
Rua Antônio Pereira Macedo, Rua Bento Torrens, Rua dos Agrônomos, Rua Otto Jordan e
Rua Presidente Gaspar Dutra. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR:
Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 745.442,20; Esac Empresa de Saneamento
Ambiental e Concessões Ltda - R$ 989.299,60; Construtora Fortunato Ltda - R$ 617.258,37;
Conpla Construções e Planejamento Ltda - R$ 729.427,21; RMDK Construção Civil - Eireli - R$
824.521,03 e Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$ 744.187,59. Deste modo, a
Comissão declara vencedora, com o menor preço, a empresa Construtora Fortunato Ltda -
R$ 617.258,37. Não houve a ocorrência empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos A ata da reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados através do site www.joinville.sc.gov.br no link licitações.

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 186/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 08/10/2019, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4759603 e o
código CRC 2CD69D0B.
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RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 4780034/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta técnica, apresentada
a o Credenciamento nº 191/2019 destinado a contratação de instituições/empresas
especializadas na área de ensino, para prestação de serviços com início em 2019, visando o
atendimento de 1.654 crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.
Após análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: Centro de Educação Infantil
Kairós Kids Ltda - QUANTIDADE DE VAGAS: INTEGRAL –  Maternal II – 14
vagas. PARCIAL – Maternal I – período matutino - 02 vagas. As vagas indicadas foram definidas,
conforme a tabela elaborada pela Equipe de Seleção Técnica e indicada no Parecer Técnico SEI Nº
4756790. O relatório e o parecer elaborado pela Equipe de Seleção Técnica serão disponibilizados
junto a esta ata. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da proposta técnica encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitações".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 186/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 08/10/2019, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4780034 e o
código CRC 3675B469.
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